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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para implantação de cronograma permanente de limpeza e desobstrução

periódica de bocas de lobo, galerias pluviais e córregos urbanos no município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de março de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo prevenir alagamentos, enchentes e transtornos à população,

especialmente no período chuvoso, quando o acúmulo de resíduos sólidos, sedimentos e vegetação

compromete o adequado escoamento das águas pluviais.

A manutenção preventiva e periódica das bocas de lobo, galerias pluviais e córregos urbanos

contribui significativamente para:

Redução de pontos críticos de alagamento;

Preservação da infraestrutura viária;

Diminuição de riscos à saúde pública;

Conservação ambiental dos cursos d’água;

Maior segurança para pedestres e motoristas.
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Sugere-se, ainda, que o Poder Executivo promova mapeamento das áreas mais suscetíveis a

alagamentos, estabeleça cronograma público de manutenção e intensifique campanhas de conscientização

sobre o descarte correto de resíduos, a fim de evitar o entupimento do sistema de drenagem.
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